
PORTARIA Nº 005/2023 – APAMI-LAJES/RN –
DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL
MATERNIDADE ALUIZIO ALVES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 005/2023 – APAMI-LAJES/RN – DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL MATERNIDADE
ALUIZIO ALVES

PORTARIA Nº 005/2023 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

RESOLVE,

 

NOMEAR o Senhor RONALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, CRM/RN Nº , inscrito no CPF/MF, sob nº
, ao cargo de DIRETOR CLÍNICO E TÉCNICO do Hospital Maternidade Aluízio Alves, mantido por
esta instituição.

Revoguem-se as disposições em contrário.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 02 de Janeiro de 2023.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA
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Presidente

CPF:

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 040/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022

O Prefeito do Município de Lajes/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGA todos
os atos praticados no processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2022 – PML com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA NIETE TEIXEIRA DA SILVA, LOCALIZADA NA
COMUNIDADE RURAL DE BOA VISTA – LAJES/RN, PARA USO NOS ATENDIMENTOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, adjudicando o objeto em epígrafe pelo Pregoeiro, em favor das
empresas: IVANI BATISTA NETO (L I E SERV E COM DE EQUIPAMENTOS ODONT E
HOSPITALAR), inscrita no CNPJ sob , estabelecida a Rua Ivo Furtado, nº 251, Cidade Nova,
Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. IVANI BATISTA NETO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº
38464 – MT/RN, saiu vencedora no item 01 com valor unitário de R$ ,50 (sete mil, trezentos e
dezoito reais e cinquenta centavos), no item 03 com valor unitário de R$ ,50 (um mil, novecentos e
noventa e nove reais e cinquenta centavos), no item 04 com valor unitário de R$ 310,00 (trezentos e
dez reais), no item 05 com valor unitário de R$ ,00 (dois mil e quinhentos reais), no item 07 com
valor unitário de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais) e no item 08 com valor unitário de R$
219,00 (duzentos e dezenove reais). A empresa JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Interventor Mario Câmara, nº 2661, Nossa
Senhora de Nazaré, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. TONIO FERNANDO SILVEIRA
MARIZ, inscrito no CPF nº e RG nº 2098307 – SSP/PB, saiu vencedora no item 02 com valor unitário
de R$ ,00 (dois mil e quinhentos reais). Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 43,
inciso VI da Lei nº. , com suas posteriores alterações.

 

Lajes/RN, 02 de janeiro de 2023.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal Saúde

PORTARIA Nº 001 /2023 – APAMI-LAJES/RN –
DESIGNA o Senhor WESCLEY SILVA
MARTINS para presidir a Comissão Especial
de Licitações desta entidade.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 001 /2023 – APAMI-LAJES/RN

PORTARIA Nº 001 /2023 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

Considerando o Artigo 51 parágrafo 1º da Lei de 21 de Junho de 1993,

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão Permanente de Licitações

RESOLVE,
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DESIGNAR o Senhor WESCLEY SILVA MARTINS para presidir a Comissão Especial de Licitações
desta entidade.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes, 02 de janeiro de 2023.

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente

CPF:

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 040/2022,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
MARIA NIETE TEIXEIRA DA SILVA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE RURAL DE BOA VISTA
– LAJES/RN, PARA USO NOS ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, na hora
previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos
no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ().
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 040/2022, e a inexistência de intenções de recursos administrativos fundamentados, o Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio declararam vencedoras as empresas: IVANI BATISTA NETO (L I E SERV E
COM DE EQUIPAMENTOS ODONT E HOSPITALAR), inscrita no CNPJ sob , estabelecida a
Rua Ivo Furtado, nº 251, Cidade Nova, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. IVANI
BATISTA NETO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 38464 – MT/RN, saiu vencedora no item 01 com valor
unitário de R$ ,50 (sete mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos), no item 03 com valor
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unitário de R$ ,50 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), no item 04 com
valor unitário de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), no item 05 com valor unitário de R$ ,00 (dois mil
e quinhentos reais), no item 07 com valor unitário de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais) e no
item 08 com valor unitário de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais). A empresa JM COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Interventor Mario
Câmara, nº 2661, Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. TONIO
FERNANDO SILVEIRA MARIZ, inscrito no CPF nº e RG nº 2098307 – SSP/PB, saiu vencedora no
item 02 com valor unitário de R$ ,00 (dois mil e quinhentos reais). O item 06 foi declarado
fracassado por ausência de envio de proposta final do arrematante. Em seguida, o Pregoeiro
procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, as empresas
vencedoras foram declaradas HABILITADAS e ADJUDICADAS, por terem atendido o Edital.

Lajes/RN, 02 de janeiro de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro da PML

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2023 – GP –
Dispõe sobre a exoneração dos ocupantes de
cargos de provimento em comissão e de
funções de confiança gratificadas no âmbito
da Administração Pública Direta e Indireta
do Município de LAJES/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2023 – GP

Dispõe sobre a exoneração dos ocupantes de cargos de provimento em comissão e de funções de
confiança gratificadas no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
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LAJES/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal.

 

CONSIDERANDO a revogação da Lei Municipal nº 500 de 16 de novembro de 2009.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

DECRETA:

 

Art. 1º. – Ficam exonerados todos os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão e
de funções de confiança gratificadas no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º. – Excetuam-se desta determinação coletiva somente os ocupantes de cargos em comissão
que:

I – Estiverem em licença médica ou em gozo de licença maternidade;

II – Compõem o quadro funcional do Fundo de Previdência Social do Município de Lajes –
PREVLAJES.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023, revogada as disposições em contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 02 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



TERMO DE CONVÊNIO Nº 060/2023 –
CONVÊNIO DE ADESÃO AO “PROGRAMA DE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE”
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN –
COPIRN E O MUNICÍPIO DE LAJES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 060/2023

CONVÊNIO DE ADESÃO AO “PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE” QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – COPIRN E O
MUNICÍPIO DE LAJES

 

O Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte – COPIRN, pessoa jurídica de
direito público da espécie associação pública, com sede à Rua Doutor Abelardo Calafange, n.º 1828,
bairro Nova Descoberta, Natal/RN, inscrito no CNPJ sob n.º , neste ato representado pela sua
Presidente, Marina Dias Marinho, brasileira, CPF nº , RG nº SSP/RN, doravante denominado
COPIRN e o município de Lajes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Soriano Filho, nº 17, Centro, Lajes/RN, CNPJ nº , neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Felipe Ferreira de Menezes Araújo, brasileiro, CPF nº , RG nº , doravante
denominado MUNICÍPIO CONVENENTE, firmam o presente Convênio, obrigando-se às cláusulas
que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a adesão do Município de Lajes ao “Programa de
Contratação de Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade”, bem como disciplinar o
REPASSE de recursos do MUNICÍPIO CONVENENTE para o COPIRN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS APLICÁVEIS
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O presente instrumento rege-se pelas seguintes normas: Leis n° , Lei Federal , Lei Complementar
101/00, Lei Federal e Decreto

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DO MUNICÍPIO CONVENENTE:

Elaborar antecipadamente Plano de Trabalho, instrumento que justifica o Convênio, definindo sua
metodologia, cronograma de execução e Plano de aplicação dos recursos financeiros, antes da
assinatura;

Realizar contrapartida financeira mensal, que será descontada mediante autorização do Gestor
Municipal de sua receita e disponibilidade orçamentária, para REPASSE mensal ao COPIRN, cuja
definição do valor anual estimado ficará a cargo do MUNICÍPIO CONVENENTE, referente às
consultas, sessões e exames médicos especializados que pretende utilizar no mês corrente para
atendimento aos seus munícipes;

Transferir REPASSE para o Banco do Brasil, Agência nº 3795-8, Conta Corrente nº , ficando
acertado que o MUNICÍPIO CONVENENTE poderá realizar quantos REPASSES desejar ao longo
do mês em curso, conforme valor anual estimado, na Cláusula Quarta, Parágrafo Primeiro;

Realizar o agendamento de pacientes através do sistema de gestão de saúde para atendimento dos
seus usuários nos serviços de saúde credenciados pelo COPIRN;

Entregar ao paciente a guia do agendamento impressa, com data, horário e o nome da pessoa
jurídica responsável pelo atendimento médico;

Obedecer e fazer respeitar a ordem de agendamento existente para as diversas especialidades
ofertadas pelo COPIRN, exceto nos casos urgentes, devidamente comprovados, a serem
encaminhados com prioridade;

Estar adimplente com o COPIRN no que se refere às suas obrigações estatutárias, inclusive as
decorrentes de contrato de rateio, que visa ao custeio das despesas consorciais.

 

II – DO COPIRN:

a) Administrar os recursos financeiros recebidos por força do presente Convênio em conta bancária
exclusivamente aberta para tal fim, de sua titularidade, com realização de prestação de contas
bimestral da utilização dos recursos repassados pelo MUNÍCIPIO CONVENENTE, inclusive,
apontando saldos eventualmente disponíveis para utilização de serviços de saúde especificados no
objeto deste instrumento;

b) Disponibilizar acesso do MUNICÍPIO CONVENENTE, mediante fornecimento de usuário e
senha, ao sistema de gestão de agendamento de consultas, exames médicos e laboratoriais,
denominado ICONSÓRCIO, disponível na internet em , para obtenção de informações atualizadas em
tempo real (on-line) relativas à utilização dos recursos transferidos ao COPIRN;

c) Os recursos financeiros recebidos pelo COPIRN por força do presente Convênio serão utilizados
na gestão associada de consultas, exames médicos e laboratoriais realizados



pelo MUNICÍPIO CONVENENTE, admitido o desconto da DOACI, nos termos da Cláusula Quinta;

d) Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas por
usuário atendido, as quais deverão referir expressamente o presente Convênio, ficando à disposição
dos órgãos de controle e fiscalização por um prazo de 05 (cinco) anos;

e) Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização da correta execução dos contratos com os
Prestadores de Serviços credenciados em razão do presente Convênio, atentando para o fiel
cumprimento das obrigações previdenciárias e tributárias decorrentes;

f) Publicar e manter atualizada Tabela de Serviços de Saúde, aprovada pelo COPIRN, em Chamada
Pública, que será utilizada como referência para o pagamento dos serviços de saúde utilizados
pelo MUNICÍPIO CONVENENTE;

g) Manter os valores repassados em aplicações financeiras de rendimento prefixado, visando
garantir sua correção monetária e o melhor rendimento conservador possível, cujos dividendos serão
revertidos no objeto do presente Convênio em favor do MUNICÍPIO CONVENENTE;

h) Desenvolver, operar, manter e aperfeiçoar o(s) sistema(s) de gerenciamento administrativo e
financeiro da demanda do MUNICÍPIO CONVENENTE por serviços de saúde credenciados
ao COPIRN, permitindo controle de marcação e registro de consultas realizadas, empenho,
liquidação, pagamento das mesmas, monitoramento e fiscalização da qualidade do serviço prestado
e capacitação de pessoal para o perfeito funcionamento das ações de saúde objeto do presente
instrumento;

i) Encaminhar ao MUNICÍPIO CONVENENTE relação dos Serviços de Saúde credenciados por
Regiões de Saúde do RN;

j) Instalar e manter infraestrutura logística, como contratação, manutenção e aperfeiçoamento de
software, provedor de acesso à internet, pessoal de apoio, veículo, combustível, telefone, diárias e
demais providências necessárias a fiel execução do presente instrumento;

l) Enviar ao MUNICÍPIO CONVENENTE até o décimo dia útil do mês subseqüente, Declaração de
Repasse(s) realizado(s) e relatório referente ao processamento mensal dos serviços realizados
pelo COPIRN, no período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para possibilitar a aquisição de serviços de saúde por meio deste instrumento, o MUNICÍPIO
CONVENENTE realizará REPASSE ao COPIRN do valor estimado para o período da vigência, R$
,00 (duzentos e quarenta mil reais) dividido em parcelas mensais.

 

Parágrafo Primeiro – O CONVENENTE poderá efetuar o valor correspondente à parcela mensal,
através de um único ou vários REPASSES;

Parágrafo Segundo – O(s) valor(es) mensal(is) do(s) REPASSE(s) deverá(ão) corresponder ao total
dos recursos estimados para o do Convênio, durante a sua vigência.

Parágrafo Terceiro – Utilizando o valor total estimado antes do fim da vigência do Convênio,



o MUNICÍPIO CONVENENTE poderá solicitar ao COPIRN, por meio de oficio, Termo Aditivo
especificando valor a ser acrescido.

a) A contratação de serviços de saúde previstos neste Convênio pelo COPIRN junto aos prestadores
credenciados em favor do MUNICÍPIO CONVENENTE está condicionada à existência de saldo
financeiro suficiente em sua conta aberta para este CONVÊNIO.

b) A insuficiência ou inexistência de saldo financeiro na conta bancária do MUNICÍPIO
CONVENENTE, aberta para esta finalidade, implica o bloqueio automático da utilização dos
serviços de saúde do COPIRN, até que seja realizado novo REPASSE, que poderá ocorrer a
qualquer tempo, não sendo necessário aguardar o início do mês subsequente.

c) Eventual saldo financeiro não utilizado no mês corrente será automaticamente disponibilizado
para uso do MUNICÍPIO CONVENENTE no mês subsequente.

d) No final do exercício financeiro, os saldos remanescentes serão devolvidos para os municípios,
nas contas correntes determinadas pelas prefeituras municipais, até o último dia útil de dezembro.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CUSTEIO DAS DESPESAS OPERACIONAIS

Para custear as despesas previstas na alínea “j” do item II da Cláusula Terceira, será acrescido no
Relatório de Serviços realizados, a título de Despesas Operacionais e Administrativas de Caráter
Indivisível – DOACI, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total dos serviços
discriminados no relatório acima citado.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste instrumento correrão à conta da seguinte dotação
Unidade:

– Fundo Municipal de Saúde

001 – Fundo Municipal de Saúde

010 – Saúde

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0109 – Saúde Para Todos

2077 – Programa de Saúde em Alta e Média complexidade

339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15001002 – Recursos não vinculados de impostos – Despesas com ações e serviços públicos
de saúde.

Fonte: 12110000 – Receitas de Impostos e de Transparência de Impostos – Saúde

 



Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO CONVENENTE, para o exercício financeiro de 2023, deverá
consignar na Lei Orçamentária Anual – LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação
Orçamentária pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do
presente Convênio.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 02 de janeiro de 2023 até 31 de janeiro de 2023.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

Constituem causas de rescisão do presente Convênio:

a) Não-apresentação por parte do COPIRN, sem justa causa, de informações requeridas
pelo MUNICÍPIO CONVENENTE no prazo de 30 dias;

b) Descumprimento das cláusulas do presente Convênio, bem como seu cumprimento irregular, por
qualquer das partes;

 

Parágrafo Único: A rescisão do Convênio implicará a imediata prestação de contas do COPIRN e
devolução de eventuais saldos, corrigidos monetariamente ao MUNICÍPIO CONVENENTE, bem
como obrigação deste, saldar eventuais débitos em aberto com o COPIRN.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do
presente instrumento.

E, por estarem acordados, firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas abaixo.

 

Natal, 02 de janeiro de 2023.

 

Consórcio

 

MARINA DIAS MARINHO

 

Presidente



 

Convenente

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Testemunhas:

 

_______________

NOME:

CPF:

__________

NOME:

CPF:

 

PLANO DE TRABALHO

 

1. DADOS CADASTRAIS

 

Entidade Proponente
Consórcio Público Intermunicipal do RN – COPIRN CNPJ/MF
ENDEREÇO Rua Dr. Abelardo Calafange, Nº 1828, Bairro Nova
Descoberta CEP

CIDADE Natal UF RN TELEFONE (84) 3234.
6937 FAX (84) 3234. 6937 EMAIL: copirn@

NOME DO RESPONSÁVEL Marina Dias Marinho
CPF CARGO Presidente EMAIL copirn@
      

 

Entidade Participante
Nome: Município de Lajes CNPJ/MF
ENDEREÇO Rua Soriano Filho, nº 17 – Centro CEP
CIDADE Lajes UF RN TELEFONE FAX EMAIL: smslajes@



NOME DO RESPONSÁVEL Felipe Ferreira de Menezes Araujo
CPF CARGO Prefeito(a) Municipal EMAIL smslajes@
      

 

2. DESCRIÇÃO DO CONVÊNIO

 

Celebração de Convênio destinado à contração de consultas, sessões, exames médicos e
laboratoriais especializados em regime de gestão associada pelo COPIRN, com duração de 12
meses.

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

O presente Convênio tem por objeto o atendimento à pacientes do Município de Lajes na realização
de exames de apoio à diagnose de média e alta complexidade e consultas ambulatoriais em regime
de gestão associada pelo COPIRN.

 

4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

 

O acesso aos serviços de saúde de qualidade são direitos legítimos contidos na Constituição Federal,
art. 30, inciso VII, e os , inciso I, e 17, inciso III da Lei Federal no , de 19 de setembro de 1990, que
determina a competência dos Municípios e, supletivamente, ao Estado, gerir e executar serviços
públicos de atendimento à saúde da população, podendo ambos recorrer, de maneira complementar,
aos serviços ofertados pela iniciativa privada com ou sem fins lucrativos, quando os serviços de
saúde da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária.

 

A Portaria no , de 05 de maio de 2010, dispõe sobre a participação complementar das instituições
privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde –
SUS.

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – COPIRN, pessoa jurídica de direito
público, de natureza autárquica, foi constituído em maio de 2010, como Associação Pública, com
fundamento legal na Lei Federal nº Conta com adesão de 158 (cento e cinquenta e oito) municípios
potiguares, ratificada por Leis Municipais sob a forma de Protocolos de Intenções. É uma associação
sem fins econômicos, estabelecida em Natal/RN.

 

A presente proposta visa contribuir para a garantia dos direitos individuais e/ou coletivos na área da
saúde, mais especificamente, no atendimento dos municípios, através de Prestadores de Serviços de
Saúde, credenciados ao COPIRN.



 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO:

 

Para a operacionalização deste convênio, a metodologia utilizada implica no desempenho de certas
funções por cada um dos parceiros:

 

5.1. O MUNICÍPIO DE Lajes, COM INTRERVENIÊNICA DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE se compromete a:

 

a) Realizar contrapartida financeira mensal, que será descontada mediante autorização do Gestor
Municipal de sua receita e disponibilidade orçamentária, para REPASSE mensal ao COPIRN, no
valor de R$ ,00 (vinte mil reais), referentes às consultas, sessões, exames médicos especializados
e laboratoriais, que pretende utilizar no mês corrente, para atendimento aos seus munícipes, a ser
transferido ao COPIRN, em uma (01) ou mais parcelas mensais.

 

b) Transferir o valor REPASSE para o Banco do Brasil, Agência nº 3795-8, Conta Corrente nº ,
ficando acertado que o MUNICÍPIO CONVENENTE realizará os REPASSES, conforme descrito na
alínea anterior, em conformidade com o valor anual estimado, previsto na Cláusula Quarta,
Parágrafo Primeiro do Convênio;

 

c) Realizar o agendamento de pacientes através do Sistema de Gestão de Saúde para atendimento
nos serviços de saúde credenciados pelo COPIRN;

 

d) Entregar ao paciente a Guia do Agendamento impressa, com data, horário e o nome da pessoa
jurídica responsável pelo atendimento médico;

 

e) Obedecer e fazer respeitar a ordem de agendamento existente para as diversas especialidades
ofertadas pelo COPIRN, exceto nos casos urgentes, devidamente comprovados, a serem
encaminhados com prioridade;

 

f) Estar adimplente com o COPIRN no que se refere às suas obrigações estatutárias, inclusive as
decorrentes de contrato de rateio, que visa ao custeio das despesas consorciais.

 

5.2. OCONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO
NORTE – COPIRN assume como compromisso:



 

a) Administrar os recursos financeiros recebidos por força do presente Convênio em conta bancária
exclusivamente aberta para tal fim, de sua titularidade.

b) Enviar ao MUNICÍPIO CONVENENTE até o décimo dia útil do mês, subsequente, Declaração de
Repasse(s) realizado(s) e relatório referente ao processamento mensal dos serviços realizados
pelo COPIRN, no período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior.

 

c) Disponibilizar acesso do MUNICÍPIO CONVENENTE, mediante fornecimento de usuário e
senha, ao sistema de gestão de agendamento de consultas, sessões e exames médicos especializados
e laboratoriais do COPIRN, denominado ICONSÓRCIO, disponível na internet em , para obtenção de
informações atualizadas em tempo real (online) relativas à utilização dos recursos transferidos
ao COPIRN;

 

d) Os recursos financeiros recebidos pelo COPIRN por força do presente Convênio serão utilizados
na gestão associada de consultas, sessões, exames médicos especializados e
laboratoriais realizados pelo MUNICÍPIO CONVENENTE, admitido o desconto da DOACI, nos
termos da Cláusula Décima do Convênio;

 

e) Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas por
usuário atendido, as quais deverão referir expressamente ao presente Convênio, ficando à disposição
dos órgãos de controle e fiscalização por um prazo de 05 (cinco) anos;

 

f) Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização da correta execução dos contratos com os
Prestadores de Serviços credenciados em razão do presente Convênio, atentando para o fiel
cumprimento das obrigações previdenciárias e tributárias decorrentes;

 

g) Publicar e manter atualizada Tabela de Serviços de Saúde, aprovada pelo COPIRN, em Chamada
Pública, que será utilizada como referência para o pagamento dos serviços de saúde utilizados
pelo MUNICÍPIO CONVENENTE;

 

h) Manter os valores repassados em aplicações financeiras de rendimento prefixado, visando
garantir sua correção monetária e o melhor rendimento conservador possível, cujos dividendos serão
revertidos no objeto do presente Convênio em favor do MUNICÍPIO CONVENENTE;

 

i) Desenvolver, operar, manter e aperfeiçoar o(s) sistema(s) de gerenciamento administrativo e
financeiro da demanda do MUNICÍPIO CONVENENTE por serviços de saúde credenciados
ao COPIRN, permitindo controle de marcação e registro de consultas realizadas, empenho,



liquidação, pagamento das mesmas, monitoramento e fiscalização da qualidade do serviço prestado
e capacitação de pessoal para o perfeito funcionamento das ações de saúde objeto do presente
instrumento;

 

j) Encaminhar ao MUNICÍPIO CONVENENTE relação dos Serviços de Saúde credenciados por
Regiões de Saúde do RN;

l) Instalar e manter infraestrutura logística, como contratação, manutenção e aperfeiçoamento de
software, provedor de acesso à internet, pessoal de apoio, veículo, combustível, telefone, diárias e
demais providências necessárias a fiel execução do presente instrumento;

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Gerenciamento de forma associada inerente à contratação de consultas e exames especializados de
média e alta complexidade para atendimento aos munícipes de acordo com agendamento prévio da
Secretaria Municipal de Saúde, cuja execução será no período de fevereiro de 2023 a janeiro de
2024.

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para possibilitar a contratação dos serviços de saúde especializados por meio deste Convênio, o
município convenente realizará repasse ao COPIRN do valor total de R$ ,00 (duzentos e quarenta
mil reais), estimado para o período da vigência do Convênio, dividido em parcelas mensais.

 

DECLARAÇÃO

 

Na qualidade de representante legal do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO
GRANDE DO NORTE – COPIRN, declaro para os fins de prova junto à Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, para os efeitos e sob as penas do art. 299, do Código Penal, que inexiste débito em mora
ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta e Indireta, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas no Orçamento Geral do Município de Lajes/RN, na forma deste Plano de
Trabalho.

 

Natal/RN, 02 de janeiro de 2023.

 

 

MARINA DIAS MARINHO



 

Presidente do COPIRN

 

APROVAÇÃO PELO PARCEIRO PÚBLICO:

 

Aprovo o presente Plano de Trabalho.

 

Lajes/RN, 02 de janeiro de 2023

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023 –
TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE LAJES E O CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO
GRANDE DO NORTE – COPIRN, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA
ADESÃO DO MUNICÍPIO DE LAJES AO
“PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE”, BEM COMO DISCIPLINAR

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-convenio-no-001-2023-termo-de-convenio-celebrado-entre-o-municipio-de-lajes-e-o-consorcio-publico-intermunicipal-do-rio-grande-do-norte-copirn-atraves-da-secretaria-municipal-de-saude-pa/
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O REPASSE DE RECURSOS DO MUNICÍPIO
CONVENENTE PARA O COPIRN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023

TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES E O CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE – COPIRN, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE LAJES AO “PROGRAMA DE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE”, BEM COMO
DISCIPLINAR O REPASSE DE RECURSOS DO MUNICÍPIO CONVENENTE PARA O COPIRN.

 

Processo Administrativo nº 1200/2022.

CONTRATANTE: Município de Lajes/Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de
Saúde.

CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE –
COPIRN, pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, com sede à Rua Doutor
Abelardo Calafange, n.º 1828, bairro Nova Descoberta, Natal/RN, inscrito no CNPJ sob n.º , neste
ato representado pela sua Presidente, Marina Dias Marinho, brasileira, CPF nº , RG nº SSP/RN

 

OBJETO: O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE LAJES AO
“PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE”,
BEM COMO DISCIPLINAR O REPASSE DE RECURSOS DO MUNICÍPIO CONVENENTE PARA O
COPIRN. DESTINADO À CONTRAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTAS,
SESSÕES, EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS ESPECIALIZADOS EM REGIME DE GESTÃO
ASSOCIADA, VISANDO O ATENDIMENTO À PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LAJES NA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE APOIO À DIAGNOSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E
CONSULTAS AMBULATORIAIS EM REGIME DE GESTÃO ASSOCIADA.

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ ,00 (duzentos e quarenta mil reais).

 

VIGÊNCIA: De 02 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-convenio-no-001-2023-termo-de-convenio-celebrado-entre-o-municipio-de-lajes-e-o-consorcio-publico-intermunicipal-do-rio-grande-do-norte-copirn-atraves-da-secretaria-municipal-de-saude-pa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-convenio-no-001-2023-termo-de-convenio-celebrado-entre-o-municipio-de-lajes-e-o-consorcio-publico-intermunicipal-do-rio-grande-do-norte-copirn-atraves-da-secretaria-municipal-de-saude-pa/


 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 116 e art. 24, inciso XXVI
da Lei nº

 

Lajes/RN, 02 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte – COPIRN

CNPJ:

 

MARINA DIAS MARINHO

 

CPF nº , RG nº SSP/RN

Contratada



TERMO DE CONTRATO Nº 050/2023 |
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DO RIO GRANDE DO NORTE – COPIRN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONTRATO Nº 050/2023

CONTRATO DE RATEIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DO RIO GRANDE DO NORTE – COPIRN E O MUNICÍPIO DE LAJES PARA MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO COPIRN.

 

I – PARTES CONTRATANTES

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE – COPIRN, pessoa
jurídica de direito público, do tipo associação pública, com sede à Rua Doutor Abelardo Calafange,
n.º 1828, Nova Descoberta, Natal/RN, CNPJ n.º , neste ato representado pela Presidente, Marina
Dias Marinho, brasileira, CPF: , RG: 1715383, doravante denominado CONSÓRCIO e o Município
de LAJES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Soriano Filho, nº 17, Centro,
Lajes/RN, CNPJ n° , neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Felipe Ferreira de Menezes
Araújo, brasileiro, CPF: , RG: , doravante denominado CONSORCIADO, com fundamento no art.
241 da Constituição Federal, art. 8º, §§ 1º a 5º, da Lei Federal nº ; art. 10, XV, da Lei Federal nº ;
arts. 2º, VII, 11, 13, §§ 1º a 4º, 14, Parágrafo único, 15, §§ 1º e 2º, 16 e 17 do Decreto Federal nº ,
bem como na Peça Orçamentária do CONSÓRCIO para o exercício de 2020, aprovada nos termos da
Ata da Assembleia Geral de 09/06/2011, RESOLVEM celebrar o presente contrato de rateio,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

II – DO OBJETO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto o repasse de recursos financeiros
pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para a realização das despesas com a manutenção e
funcionamento da estrutura administrativa do Consórcio, nos termos do art.8º da Lei nº , do art. 2º,
inc. VII do Decreto nº e do art. 63, § 1º dos Estatutos Sociais deste Consórcio.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-contrato-no-050-2023-consorcio-publico-intermunicipal-do-rio-grande-do-norte-copirn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-contrato-no-050-2023-consorcio-publico-intermunicipal-do-rio-grande-do-norte-copirn/
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III – DA COTA DE RATEIO

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O CONSORCIADO fica obrigado a repassar mensalmente
ao CONSÓRCIO, até o dia 10 (dez), a título de cota de rateio, o valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), conforme Resolução n.º 002/2017 – COPIRN.

Parágrafo Primeiro – O valor da cota de rateio estabelecida nesta cláusula poderá ser alterado por
Resolução do colegiado competente do CONSÓRCIO com o objetivo de restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro da presente relação contratual, para garantir o atendimento de despesas
decorrentes de imprevistos fundados em caso fortuito, força maior ou excepcional interesse público.

 

Parágrafo Segundo – O valor da cota de rateio será repassado mediante débito automático,
conforme deliberado em Assembleia Ordinária do dia 23/01/2017, para crédito na conta corrente nº ,
de titularidade do CONSÓRCIO, no Banco do Brasil – Agência 1588-1.

Parágrafo Terceiro – Após autorização do débito automático pelo CONSORCIADO, fica o Banco
do Brasil autorizado a transferir mensalmente, a cada dia 10 (dez), o valor estipulado no caput desta
Cláusula, para a conta do CONSÓRCIO identificada no parágrafo anterior.

 

IV – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

 

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes do presente instrumento, no âmbito
do CONSORCIADO, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 

Und. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Função 10 SAÚDE

Programa 0109 SAÚDE PARA TODOS

Ação 2077 PROGRAMA SAÚDE EM ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE

Natureza OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 15001002 Recursos não vinculados de impostos – Despesas com ações e serviços públicos de
saúde.

Região 001 Lajes/RN

 

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: – SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO



Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO

Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0101 – ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Projeto/Atividade: 2005 – MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

Elemento de Despesa: – Transferência a Consórcios Públicos

Fonte: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 

Parágrafo Único – A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente
e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de
improbidade administrativa insculpido no art. 10, XV, da Lei Federal n° (Lei dos Atos de
Improbidade Administrativa).

 

V – DA VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUARTA – O presente instrumento terá vigência de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de
janeiro de 2024, sendo, todavia, rescindido automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar
de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas as formalidades estabelecidas nos arts. 8º, § 5º, 11
e 12, § 2º, da Lei n.º

 

VI – DAS PENALIDADES

 

CLÁUSULA QUINTA – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste
instrumento sujeitam o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio
Público, Regimento do Consórcio e Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º (Lei dos Consórcios Públicos).

 

VII – DO FORO

 

CLÁUSULA SEXTA – As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Natal/RN para
dirimir dúvidas emergentes do presente acordo.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias de igual
teor e forma na presença de duas testemunhas.

 



Natal/RN, 02 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

 

MARINA DIAS MARINHO

 

Presidente

PORTARIA N° 010/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) José Paiva Miranda

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 010/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) José Paiva Miranda

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-010-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-paiva-miranda/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-010-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jose-paiva-miranda/


Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) José Paiva Miranda, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e
Agricultura Familiar, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 005/2023 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Vitória Maria Avelino da Silva
Paiva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 005/2023 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Vitória Maria Avelino da Silva Paiva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-005-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-vitoria-maria-avelino-da-silva-paiva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-005-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-vitoria-maria-avelino-da-silva-paiva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-005-2023-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-vitoria-maria-avelino-da-silva-paiva/


RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Vitória Maria Avelino da Silva Paiva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Turismo, Cultura e
Meio Ambiente, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


